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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DOS GESTORES 
DAS UNIDADES DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, DE ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DE CULTURA DATADO DE 
19.10.2023

Pregão Eletrônico nº 108/2022 – Contrato nº 095/2022 – para prestação 
de serviços de conservação, zeladoria e manutenção das dependências 
da EMEB Joaquim Candelario de Freitas, pertencente à Unidade de 
Gestão de Educação, com vigência de 28/06/2022 a 27/06/2024 - SEI 
PMJ - nº 16.522/2023
 
Pregão Eletrônico nº 217/2021 – Contrato nº 168/2021 – para prestação 
de serviços de vigia, não armada, destinados à Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social, com vigência de 15/12/2021 a 
14/12/2023 - Processo Administrativo nº 13.465-4/2021.

Pregão Eletrônico nº 217/2021 – Contrato nº 169/2021 – para prestação 
de serviços de vigia, não armada, destinados à Unidade de Gestão 
de Cultura, com vigência de 24/01/2022 a 20/10/2023 - SEI PMJ nº 
30.424/2023

Considerando os transtornos causados pela empresa FERSAN 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
13.021.417/0001-82, estabelecida no município de Ribeirão Preto/SP, 
devidamente relatados no processo;
Considerando que a empresa NÃO apresentou razões de defesa prévia, 
em resposta ao Ofício Nº SEI 1093574/2023, recebido em 02/10/2023;
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a matéria, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos;
DECIDO pela aplicação da pena de “Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes”. (Com fundamento na cláusula 9.3.c do contrato nº 
95/2022, 12.3.c dos contratos n.º 168 e 169 de 2021, e no Inciso IV, Art. 
87 da Lei Federal 8.666/93)

 
(VASTI FERRARI MARQUES)

Gestora da Unidade de Educação

(MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO)
Gestor da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

(MARCELO PERONI)
Gestor da Unidade de Cultura

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023 – Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de engenharia para investigação 
das patologias, elaboração de laudo técnico e da terapia das estruturas 
do CECE Dr. Nicolino de Lucca (Ginásio Bolão), situado na rua Rodrigo 
Soares de Oliveira – Anhangabaú, nesta cidade.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0016768/2023

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e reunida nesta data, e;
Considerando que não houve manifestação contrária por parte dos 
interessados no prazo legal para interposição de recursos, conforme Ata 
de Abertura datada de 09 de outubro de 2023;
RESOLVE: 
I – MANTER a HABILITAÇÃO da empresa:
- ELC ENGENHARIA LTDA;

II – MANTER a INABILITAÇÃO da empresa:
- CENTRAL ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA;
III – AGENDAR para o próximo dia 26 de outubro de 2023 às 14h30, a 
abertura do Envelope nº 02 – Proposta da licitante habilitada.

Jundiaí, em 20 de outubro de 2023
LEONARDO FERNANDES RELA

HELOISA KLEMM SCARPIM
LAÉRCIO BARADEL

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
ELIETE BRUZA MOLINO

DESPACHO DECISÓRIO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 – Seleção de empresa ESCO 
(Energy Service Company) ou empresa de engenharia habilitada para 
prestação de serviços especializados de engenharia para elaboração 
de diagnóstico energético e execução de todas atividades necessárias 
a viabilizar a participação do Município de Jundiaí nos Programas de 
Eficiência Energética publicados pelas concessionárias de energia 
elétrica, em especial, da Piratininga pertencente ao Grupo CPFL Energia, 
em razão da Lei nº 9.991/2000, Lei nº 13.203/2015 e Lei nº 13.280/2016.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0003005/2023

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando o recurso tempestivo interposto pela licitante VOLTS 
AMPERE ENGENHARIA SISTEMA DE ENERGIA LTDA (despacho SEI 
nº 0915646), requerendo a atribuição de pontuação máxima ao item 
03, no qual a Comissão desconsiderou o rascunho da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) – LC30552570, apresentado para fins 
de comprovar sua aprovação na Chamada Pública da Distribuidora de 
Energia Energisa/MT nº 001/2021;
Considerando a manifestação da Comissão Especial, nomeada por meio 
da Portaria no 91, de 09 de maio de 2022 (despacho SEI nº 0980916), 
da Unidade de Gestão de Negócio Jurídicos (despacho SEI nº  0994355, 
1007908 e 1008019), onde manifestaram que o pedido formulado não 
comporta acolhimento, por não ter sido comprovado o exigido no item 
03, do item 4.5.2.1. do Edital;
RESOLVE:
-    Sugerir ao Chefe do Executivo, caso de acordo:
- Indeferir o recurso apresentado pela empresa VOLTS AMPERE 
ENGENHARIA SISTEMA DE ENERGIA LTDA com base nas 
manifestações técnicas e jurídicas, por não ter sido comprovado o exigido 
no item 03, do item 4.5.2.1. do Edital, mantendo, assim, a sua pontuação 
de 75, conforme Ato de Classificação e Adjudicação (despacho 0902114) 
e publicado na Imprensa Oficial do Município em 16 de junho de 2023.  

Jundiaí, em 04 de setembro de 2023
FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA

LEONARDO FERNANDES RELA
LAÉRCIO BARADEL

NEURI JOSÉ ANZOLIN
ELIETE BRUZA MOLINO

RESUMO DO DESPACHO DO SR CHEFE DO EXECUTIVO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 – Seleção de empresa ESCO 
(Energy Service Company) ou empresa de engenharia habilitada para 
prestação de serviços especializados de engenharia para elaboração 
de diagnóstico energético e execução de todas atividades necessárias 
a viabilizar a participação do Município de Jundiaí nos Programas de 
Eficiência Energética publicados pelas concessionárias de energia 
elétrica, em especial, da Piratininga pertencente ao Grupo CPFL Energia, 
em razão da Lei nº 9.991/2000, Lei nº 13.203/2015 e Lei nº 13.280/2016.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0003005/2023

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023
“(...) Assim, consideradas as manifestações de ordem técnica e jurídica, 
as quais acolho, na íntegra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, e 
considerando os termos do edital de Chamamento Público n. 001/2023, 
INDEFIRO o Recurso interposto pela empresa VOLTS AMPERE 
ENGENHARIA SISTEMA DE ENERGIA LTDA, devendo ser mantido 
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ADMINISTRAÇÃO
o Despacho Decisório conforme exarado pela CMHJL no documento 
eletrônico nº 1058253. Encaminhem-se os autos à CMHJL para 
continuidade e providências cabíveis.”

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2023

EDITAL Nº 027, de 18 de outubro de 2.023

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - ÓRGÃO: Município de Jundiaí 
(Fundação Casa da Cultura e Esportes). OBJETO:  Outorga de 
Permissão de Uso de espaço público, a título remunerado, das 
dependências destinadas à lanchonete, situada no Centro das Artes e 
Teatro Polytheama.
Processo SEI nº PMJ.0029767/2023
I - Fica estipulada a seguinte data para a presente licitação:
- ENCERRAMENTO: 23 de novembro de 2.023, às 09:30 horas 
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL E DESTE TERMO: o edital (grátis) 
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site” 
https://cultura.jundiai.sp.gov.br/editais-e-regulamentos/ ou mediante 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais), no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, 
Departamento de Compras Governamentais – 4º andar – Ala Norte, de 
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas.  
II – Ficam ratificadas, no que não colidirem com o presente Termo, as 
demais cláusulas do Edital nº 027 da Concorrência n° 001/2023, de 18 
de outubro de 2023.

Jundiaí, em 23 de outubro de 2.023.

(MARCELO PERONI)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 306/2023
OBJETO: BOLA DE VINIL LISA, ARCO ESCOLAR INFANTIL E OUTROS 
- UGE

RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 16/10/2023 09:03:44
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 16/10/2023 10:03:44
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
306/2023, bem como autorizo a despesa da contratação com a emissão 
da(s) nota(s) de empenho(s), à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS
TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA ME - Item(ns) :
4 - ARCO ESCOLAR INFANTIL, GINASTICA RITMICA, 78 CM - Cota 
Reservada - Marca: ARENA - Qtde: 411,00 - Valor Unitário: R$ 25,99 - 
Valor Total: R$ 10.681,89
4 - ARCO ESCOLAR INFANTIL, GINASTICA RITMICA, 78 CM - Cota 
Principal - Marca: ARENA - Qtde: 1234,00 - Valor Unitário: R$ 25,99 - 
Valor Total: R$ 32.071,66

Valor Total: R$ 42.753,55
46.941.653 MELL BUDRI DIAS ME - Item(ns) :
2 - BOLA DE VINIL LISA, DIAMETRO 21 CM - Cota Principal - Marca: 
BG BRINQUEDOS - Qtde: 2517,00 - Valor Unitário: R$ 5,97 - Valor Total: 
R$ 15.026,49
2 - BOLA DE VINIL LISA, DIAMETRO 21 CM - Cota Reservada - Marca: 
BG BRINQUEDOS - Qtde: 838,00 - Valor Unitário: R$ 5,97 - Valor Total: 
R$ 5.002,86
3 - ARCO ESCOLAR INFANTIL, GINASTICA RITMICA, 65CM - Cota 
Principal - Marca: PISTA E CAMPO - Qtde: 1283,00 - Valor Unitário: R$ 
5,87 - Valor Total: R$ 7.531,21
3 - ARCO ESCOLAR INFANTIL, GINASTICA RITMICA, 65CM - Cota 
Reservada - Marca: PISTA E CAMPO - Qtde: 427,00 - Valor Unitário: R$ 
5,87 - Valor Total: R$ 2.506,49
Valor Total: R$ 30.067,05
FABIANA CLAUDIA FERNANDES ME - Item(ns) :
1 - CORDA DE POLIPROPILENO 12MM TRANCADA - Cota Principal - 
Marca: FAC SPORTS - Qtde: 3750,00 - Valor Unitário: R$ 1,70 - Valor 
Total: R$ 6.375,00
1 - CORDA DE POLIPROPILENO 12MM TRANCADA - Cota Reservada 
- Marca: FAC SPORTS - Qtde: 1250,00 - Valor Unitário: R$ 1,70 - Valor 
Total: R$ 2.125,00
Valor Total: R$ 8.500,00

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 254/2023
OBJETO: P.S. INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO – UGSM
 
RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.
 
INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação 
da(s) licitante(s) habilitada(s) vencedora(s). 
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 18/10/2023 10:15:00 
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 18/10/2023 11:15:00
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.
 
Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
254/2023 à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS
PRADO COMÉRCIO DE ELETRON.E SERVS.INSTL.EIRELI EPP 
Lote: LOTE 01
Item(ns):
1 - INSTALACAO DE AR CONDICIONADO - Valor Total: R$ 10.000,00 pela 
prestação dos serviços de instalação dos 06 (seis) equipamentos. 
2 - AR CONDICIONADO 18.000 BTU, SPLIT PAREDE, FRIO - Qtde: 
1,00 - Valor Unitário: R$ 2.450,00 - Valor Total: R$ 2.450,00
3 - AR CONDICIONADO 12.000 BTU, FRIO, SPLIT PAREDE, 220 V - 
Qtde: 4,00 - Valor Unitário: R$ 1.650,00 - Valor Total: R$ 6.600,00
4 - AR CONDICIONADO 60.000BTU/H, 220 V, COM CONTROLE 
REMOTO - Qtde: 1,00 - Valor Unitário: R$ 9.000,00 - Valor Total: R$ 
9.000,00
Valor Total Lote: R$ 28.050,00
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ADMINISTRAÇÃO
CARLA DANIELLE BASSON

Gestora da Unidade de Segurança Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 323/2023
OBJETO: REFLETOR LED - RP – UGISP

RESUMO DOS ATOS

D E S C L A S S I F I C A Ç Õ E S 
- Não houve desclassificações.

I N A B I L I T A Ç Õ E S 
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 16/10/2023 14:03:24.
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso:16/10/2023 15:03:24
- Não houve intenções de recursos.

R E C U R S O S 
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
323/2023 à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS
BR LIGHT IND E COMERCIO LTDA EPP - Item(ns:
1 - REFLETOR LED SMD 150 W - Cota Principal - Marca: IMEXLED - R$ 
494,00/PECA
2 - REFLETOR LED SMD 200 W - Cota Reservada - Marca: IMEXLED 
- R$ 598,00/PECA
3 - REFLETOR LED SMD 300 W - Cota Principal - Marca: IMEXLED - R$ 
999,00/PECA
 

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

UGE, em 20 de outubro de 2023
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 011/2023 para contratação de empresa especializada para execução 
de obra para substituição de reservatórios metálico elevado nas EMEB’S 
Deosdato JanskI, Waldemir Savoy e Antônio Brunholi Neto, todos nesta 
cidade, de acordo com o processo sei nº PMJ 17750/2023, à empresa 
abaixo:
- ROMME CONSTRUTORA LTDA EPP: R$ 506.269,85

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Gestão de Educação

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: T10 COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME. PROCESSO SEI No PMJ.0007840/2023. ASSINATURA: 
07/06/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de COMPRESSA DE 
GAZE ANTIMICROBIANA, BANDAGEM DE ALTA COMPRESSÃ. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - COMPRESSA DE GAZE ANTIMICROBIANA 
COM PHMB:-ROLO MEDINDO 11,4 CM X 3,7 M-TECIDO 100 % 
ALGODÃO DE TERCEIRA GERAÇÃO-COM TRAMA FESTONADA E 
ENCRESPADA-IMPREGNADA COM PHMB A 0,2%-ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA-ASSÉPTICA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E CODIGO DE BARRAS-
PRAZO DE VALIDADE MININO DE 12 MESES A PARTIR DA-DATA 

DE ENTREGA- MARCA: KERKIX/COVIDIEN - R$ 45.2500 POR ROLO 
- COTA PRINCIPAL.1 - COMPRESSA DE GAZE ANTIMICROBIANA 
COM PHMB:-ROLO MEDINDO 11,4 CM X 3,7 M-TECIDO 100% 
ALGODÃO DE TERCEIRA GERAÇÃO-COM TRAMA FESTONADA E 
ENCRESPADA-IMPREGNADA COM PHMB A 0,2%-ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA-ASSÉPTICA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CNPJ E CODIGO DE BARRAS-
PRAZO DE VALIDADE MININO DE 12 MESES A PARTIR DA-DATA 
DE ENTREGA- MARCA: KERKIX/COVIDIEN - R$ 45.2500 POR 
ROLO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
No 85/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 2

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MARCO ANTONIO SILVA NETO 
EPP. PROCESSO SEI No PMJ.0010687/2023. ASSINATURA: 
06/06/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTOR PARA 
DOAÇÃO - RP - UGADS. VALOR(ES):Item(ns): 1 - COBERTOR PARA 
DOACÃO, TAMANHO CASAL:-MEDIDAS MÍNIMAS: 1,90 X 1,60 MT. 
-COMPOSIÇÃO: MULTIPLAS FIBRAS-ANTIALÉRGICO-EMBALADOS 
EM PLASTICOS INDIVIDUALMENTE/FARDOS COM 10 UN.-* 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: NOME, CNPJ E TELEFONE 
DO-FABRICANTE. - MARCA: PARATI - R$ 15.8900 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 129/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA ME. PROCESSO SEI No PMJ.0010687/2023. ASSINATURA: 
07/06/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTOR PARA 
DOAÇÃO - RP - UGADS. VALOR(ES):Item(ns): 1 - COBERTOR PARA 
DOACÃO, TAMANHO CASAL:-MEDIDAS MÍNIMAS: 1,90 X 1,60 MT. 
-COMPOSIÇÃO: MULTIPLAS FIBRAS-ANTIALÉRGICO-EMBALADOS 
EM PLASTICOS INDIVIDUALMENTE/FARDOS COM 10 UN.-* 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: NOME, CNPJ E TELEFONE 
DO-FABRICANTE. - MARCA: OBER - R$ 15.8900 POR PECA - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 129/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: 49.777.598 MARCIO PEREIRA DOS 
SANTOS ME. PROCESSO SEI Nº PMJ.0031543/2023. ASSINATURA: 
23/10/2023. OBJETO: Fornecimento futuro de PELICULA DE CONTROLE 
SOLAR E DIVERSOS VIDROS - RP - UGAGP. VALOR(ES):Item(ns): 
1 - VIDRO-TIPO: CANELADO-COR: INCOLOR-ESPESSURA: 4 MM-
INSTALADO: COM INSTALACAO- MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 
250.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 2 - VIDRO-TIPO: LISO CRISTAL-
COR: INCOLOR-ESPESSURA: 4 MM-INSTALADO: COM INSTALACAO- 
MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 250.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 
3 - PELÍCULA DE POLIÉSTER PARA REVESTIMENTO DE VIDROS-
(FILME DE CONTROLE SOLAR) -PRATA COM PRETO-STR 15-COM 
COLOCACAO- MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 250.0000 POR M2 - 
COTA PRINCIPAL. 4 - VIDRO-TIPO: TEMPERADO-COR: INCOLOR-
ESPESSURA: 10 MM-INSTALADO: COM INSTALACAO- MARCA: 
MK ESQUADRIAS - R$ 570.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 5 - 
VIDRO INCOLOR COMUM 5 MM, COM INSTALACAO- MARCA: MK 
ESQUADRIAS - R$ 400.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 6 - VIDRO-
TIPO: LISO COMUM-COR: FUME-ESPESSURA: 6 MM-INSTALADO: 
COM INSTALACAO- MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 500.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 7 - VIDRO-TIPO: LAMINADO-COR: INCOLOR-
ESPESSURA: 10 MM-INSTALADO: COM INSTALACAO- MARCA: 
MK ESQUADRIAS - R$ 500.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 8 - 
VIDRO-TIPO: PONTILHADO-COR: INCOLOR-ESPESSURA: 4 MM-
INSTALADO: COM INSTALACAO- MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 
300.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 9 - VIDRO-TIPO: LISO COMUM-
COR: INCOLOR-ESPESSURA: 4 MM-INSTALADO: COM INSTALACAO- 
MARCA: MK ESQUADRIAS - R$ 350.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 
10 - VIDRO-TIPO: CANELADO-COR: INCOLOR-ESPESSURA: 3 
MM-INSTALADO: COM INSTALACAO- MARCA: MK ESQUADRIAS - 
R$ 300.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição extra 5352 | 23 de outubro de 2023

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 6

ADMINISTRAÇÃO
ELETRÔNICO Nº 322/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 9

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32066/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 5519,96 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR 
- UGADS DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FEAS/CONSEAS/
APRIMORAMENTO DO CADUNICO COMPRA DIRETA Nº 2215/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 31919/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 309,98 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCADOS - UGE 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA Nº 2139/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32022/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: VIDILLI & VIDILLI LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
643,99 OBJETO: APARELHO TELEFONICO IP/VOIP - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE NEG. JURÍDICOS E CIDADANIA, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32023/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: VIDILLI & VIDILLI LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
643,99 OBJETO: APARELHO TELEFONICO IP/VOIP - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE NEG. JURÍDICOS E CIDADANIA, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32024/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: VIDILLI & VIDILLI LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 14811,77 OBJETO: APARELHO TELEFONICO IP/VOIP - RP 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TAXA EXPEDIENTE SAUDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
105/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32025/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 27800,00 OBJETO: ANESTESICO 
CLORIDRATO E ANESTESICO MEPIVACAINA - RP - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32026/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 3750,00 OBJETO: ANESTESICO 
CLORIDRATO E ANESTESICO MEPIVACAINA - RP - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32027/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 5000,00 OBJETO: 
ANESTESICO CLORIDRATO E ANESTESICO MEPIVACAINA - RP 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32028/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 3760,00 OBJETO: 
ANESTESICO CLORIDRATO E ANESTESICO MEPIVACAINA - RP 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 

DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32029/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL OPEN COM. DE PROD. 
ODONTOLÓGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 1125,00 OBJETO: RESINA 
BUCAL, ESCOVA DENTAL INFANTIL E OUTROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32030/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL OPEN COM. DE PROD. 
ODONTOLÓGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 538,50 OBJETO: RESINA 
BUCAL, ESCOVA DENTAL INFANTIL E OUTROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32031/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL OPEN COM. DE PROD. 
ODONTOLÓGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 35000,00 OBJETO: 
RESINA BUCAL, ESCOVA DENTAL INFANTIL E OUTROS - RP 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32035/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 678,20 OBJETO: PINÇA CLINICA 
EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32036/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 744,80 OBJETO: PINÇA CLINICA 
EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32037/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1680,00 OBJETO: PINÇA CLINICA 
EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32038/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL DE ANGELO PROD PARA 
SAUDE LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 5520,00 OBJETO: PINÇA 
CLINICA EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32039/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: AGAPE MEDICAL LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição extra 5352 | 23 de outubro de 2023

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 7

ADMINISTRAÇÃO
605,00 OBJETO: PINÇA CLINICA EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - 
RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32040/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 3240,00 OBJETO: PINÇA CLINICA 
EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32041/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 794,50 OBJETO: PINÇA CLINICA 
EM INOX, TIRA DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32042/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPR LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 5889,60 OBJETO: PINÇA CLINICA EM INOX, TIRA 
DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32043/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPR LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 1963,20 OBJETO: PINÇA CLINICA EM INOX, TIRA 
DE LIXA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32044/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 5436,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, FLUOR GEL E 
OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32045/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL. MÉDICOS 
HOSP.LTDA VALOR TOTAL R$ 38520,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, 
FLUOR GEL E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32046/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 2042,30 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, 
FLUOR GEL E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32047/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 188,44 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, FLUOR 
GEL E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32048/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL DE ANGELO PROD PARA SAUDE 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 968,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, 
FLUOR GEL E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32049/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: AGAPE MEDICAL LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 7845,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, FLUOR GEL E OUTROS - 
RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32050/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: AGAPE MEDICAL LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 658,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, FLUOR GEL E OUTROS - 
RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 32051/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL DE ANGELO PROD PARA SAUDE 
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 558,00 OBJETO: LIQUIDO DE DAKIN, 
FLUOR GEL E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
-PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
199/2023.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Processo nº 32463/2023
Dispensa de Licitação nº 059/23
I - Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para 
prestação de serviço de vigia para o Espaço Expressa e a Pracinha 
da Cultura, cujo órgão Unidade de Gestão de Cultura.    
II - Fundamento Legal: Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
III – Contratada: ETHICS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA.  (CNPJ: 02.344.300/0001-13). 
IV - Valor Global: R$ 230.877,12 (Duzentos e trinta mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e doze centavos).
V – Prazo: 03 (três) meses 
VI - Justificativa:  Justifica-se a contratação da prestação de serviço 
considerando que a vigilância patrimonial é um serviço essencial 
para a UGC, que garante a proteção dos próprios municipais, 
servidores e frequentadores dos espaços públicos culturais. 
Considerando que o contrato vigente (169/2021) tem seu vencimento 
previsto para 20/10/2023, podendo ser rescindido antes.
Considerando que o processo de licitação para uma nova 
contratação anual encontra-se em andamento no processo 
PMJ.0006638/2023, no entanto, não será concluída em tempo hábil. 
A escolha da empresa deu-se em razão do preço ofertado mostrar-
se vantajoso, conforme pesquisa constante dos autos do processo 
SEI nº. 33463/2023, aliado ao fato de a mesma ter condições de 
executar os serviços imediatamente.   

(RICARDO COMPARINI CANTAMESSA)
Diretor do Departamento de Planejamento Gestão e Finanças

UGC/GG
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento 
de Gestão do Espaço EXPRESSA acima, adjudico e homologo 
este procedimento de contratação direta e autorizo a despesa e 
a emissão do empenho à ETHICS SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA., no valor de R$ 230.877,12.
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.410, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO COM REAJUSTE DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N. 29/2018 PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO HORTA ESCOLAR - PROCESSO 

15.736-2/2018.      REF. SOLICITAÇÃO    1.451  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  6.745,25 

(SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.306.0191.2772 NUTRIÇÃO ESCOLAR

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO6108

R$  6.745,25

 6.745,25TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.306.0191.2772 NUTRIÇÃO ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 6.745,25

 6.745,25TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) 

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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ADMINISTRAÇÃO
Publique-se o respectivo Extrato.

(WILLIAM ROBERTO SOARES PAIXÃO)
Respondendo pela Unidade de Gestão Cultura

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 278/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 
1º, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: FERNANDO MARQUES 
DE SOUZA ENGENHARIA LTDA ME. PROCESSO: 10.980-3/22. 
ASSINATURA: 19/10/2023. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DE POSTO PRIMÁRIO SIMPLIFICADO E IMPLANTAÇÃO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS EM BAIXA TENSÃO NO CECE JOSÉ 
PEDRO RAYMUNDO SITUADO NA RUA TIRADENTES, N 50, VILA 
RIO BRANCO, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-OBRAS 
Nº 45/2022. ASSUNTO: PRORROGADO POR 60 (SESSENTA) DIAS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 094/2021, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COMPANHIA DE 
INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN. PROCESSO: 06.575-9/21. 
ASSINATURA: 19/10/2023. VALOR TOTAL: R$ 4.938,00. OBJETO: 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORREIO ELETRÔNICO 
CORPORATIVO, PARA ESTRUTURAÇÃO DO CONSULTÓRIO 
VIRTUAL NAS UNIDADES DE SAÚDE, CUJO ÓRGÃO É A UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. CELEBRADO COM 
BASE NO ART. 24, INCISO VIII, C/C ARTIGO 26, DA LEI FEDERAL 
N 8.666/93. ASSUNTO: PRORROGADO POR 02 (DOIS) MESES.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 300/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 
1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: INCA ESTRUTURAS 
METALICAS CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA EPP. 
PROCESSO: 11.891-1/22. ASSINATURA: 20/10/2023. OBJETO: 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 62 (SESSENTA E DUAS) 
UNIDADES DE ABRIGOS DE PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS DO 
TIPO I 1400 (1400MM DE LARGURA) DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE 
E TRANSPORTE. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
3/2022. ASSUNTO: PRORROGADO POR 30 (TRINTA) DIAS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO Nº 145/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: BY BUS TRANSPORTES LTDA. PROCESSO: nº 
PMJ.0030157/2023. ASSINATURA: 20/10/2023. VALOR GLOBAL: R$ 
846.576,90. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS POR VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, CLASSE 
TURÍSTICA, PARA LOCOMOÇÃO DAS EQUIPES DE ATLETAS 
DE COMPETIÇÃO E ALUNOS DAS DIVERSAS MODALIDADES 
ESPORTIVAS PRATICADAS NOS COMPLEXOS ESPORTIVOS E QUE 
REPRESENTAM O MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES DENTRO E FORA 
DA CIDADE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 316/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. PROPONENTES: 03.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO VI, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 058/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 1º, 
INCISOS I E III DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: SGX CONSTRUTORA 
LTDA ME. PROCESSO: 14.996-7/21. ASSINATURA: 23/10/2023. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO SISTEMA 
DE HIDRANTES DO PAÇO MUNICIPAL LOCALIZADO À AV. 
DA LIBERDADE, S/N - JARDIM BOTÂNICO, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO Nº 27/2021. ASSUNTO: 
PRORROGADO POR 90 (NOVENTA) DIAS.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.411, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESA COM REVITALIZAÇÃO DA EMEB PROF. 

NASSIB CURY, ENGLOBANDO REFORMAS E MELHORIAS DA 

INFRAESTRUTURA ESCOLAR POR INTERMÉDIO DA EMENDA 

PARLAMENTAR, SEM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.485  -   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0196.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

EP/REFORMA DA ESCOLA EMEB 

PROFESSOR NASSIB CURY

6144

R$  500.000,00

 500.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) 

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
DECRETO Nº 33.394, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos incisos IX e XII do art. 72 da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0005099/2023,-------------------------------------------------------
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída a SALA DE SITUAÇÃO DE SAÚDE, com o objetivo 
de:
 
I - disponibilizar informações, de forma dinâmica e gerencial, para 
subsidiar a tomada de decisão, a gestão e a prática profissional a partir 
da geração de conhecimento da epidemiologia municipal;
 
II - estabelecer um processo dinâmico de planejamento, intervenção e 
avaliação, disponibilizando indicadores epidemiológicos e operacionais 
relacionados às doenças e agravos característicos de saúde pública.
 
Art. 2º A SALA DE SITUAÇÃO DE SAÚDE será constituída por, no 
mínimo:
 
I - integrantes do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, sendo:
a) o Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde; 
b) o Coordenador da Divisão de Vigilância Epidemiológica;
c) o Gerente da Seção de Informação Epidemiológica da Divisão 
de Vigilância Epidemiológica;
d) o Coordenador da Divisão de Vigilância Sanitária;
e) o Gerente da Seção de Educação de Vigilância Sanitária;
f) o Coordenador da Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental;
g) o Gerente da Seção de Vigilância das Doenças e Agravos de 
Transmissão Vetorial da Divisão da Vigilância em Saúde Ambiental;
h) 01 (um) representante da Divisão de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador;
i) o Gerente do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - 
CEREST da Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador.
 
II  - integrantes do DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE, 
sendo:
a) o Diretor do Departamento de Atenção Básica à Saúde;
b) o Coordenador da Atenção Básica;
c) 01 (um) apoiador da Atenção Básica à Saúde de cada modelo de 
atenção instituído:
1) modelo de Atenção Tradicional;
2) modelo de Atenção Estratégia de Saúde da Família (ESF);
3) modelo de Atenção Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde 
(EACS).
 
III - integrantes do DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, sendo:
a) o Diretor do Departamento de Atenção Ambulatorial e Hospitalar;
b) 01 (um) representante da Divisão de Coordenação de Atenção 
Especializada Ambulatorial indicado pelo Diretor do Departamento;
c) 01 (um) representante da Divisão de Urgência e Emergência indicado 
pelo Diretor do Departamento.
 
IV - integrantes do DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DA SAÚDE, 
sendo:
a) o Diretor do Departamento de Regulação da Saúde;
b) 01 (um) representante da Divisão de Regulação.
 
V - integrantes do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
FINANÇAS, sendo:
a) o Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças;
b) 01 (um) representante da Divisão de Planejamento em Saúde.
 
Art. 3º Outros gerentes, coordenadores e diretores dos demais 
Departamentos de todas as Unidades de Gestão poderão participar das 
reuniões sempre que houver necessidade e deliberação nesse sentido.
  
Art. 4º As reuniões ocorrerão mensalmente ou de acordo com a 
necessidade epidemiológica apresentada.
  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º  Fica revogado o Decreto Municipal nº 27.277, de 18 de janeiro 
de 2018.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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 Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 169, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0005965/2019, --------------------------------
 
D E S I G N A os servidores municipais ELIETE BRUZA MOLINO, Analista 
de Planejamento, Gestão e Orçamento, CRC nº 1SP192451/O-0, 
e LEANDRO MODA, Engenheiro Eletricista, CREA nº 2607356946, para, 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do Termo de Convênio nº 101946/2021, firmado com a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, para 
execução da obra de “Implantação de Luminárias LED na Região Central 
no Município de Jundiaí”.
 
Ficam definidas as seguintes competências na execução do Convênio:
 
a)    FUNÇÃO DE GESTOR
Compete exclusivamente às medidas de cunho administrativo vinculadas 
ao acompanhamento da prestação de contas dos recursos repassados;
 
b)   FUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO
Compete o desempenho das atribuições de acompanhamento técnico 
da obra, controle de medições e preparação dos elementos técnicos 
para a prestação de contas dos recursos repassados.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 168, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0005099/2023, ---------------------------
--------------------------------------------------------
 
D E S I G N A, para compor a SALA DE SITUAÇÃO DE SAÚDE, 
instituída pelo Decreto nº 33.394, de 17 de outubro de 2023, os seguintes 
membros:
 
I - integrantes do Departamento de Vigilância em Saúde: 
FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA, Diretora do Departamento de Vigilância 
em Saúde; 
MARIA DO CARMO BARRETO CASTRO POSSIDENTE, Coordenadora 
da Divisão de Vigilância Epidemiológica;
MARCOS AUGUSTO SCIASCIA MAGALHÃES BRESSAN, Gerente 
da Seção de Informação Epidemiológica da Divisão de Vigilância 
Epidemiológica; 
ADRIANA SWAIN MULLER, Coordenadora da Divisão de Vigilância 
Sanitária;
JEANINE MARIA SALVE, Gerente da Seção de Educação de Vigilância 
Sanitária; 
LUIS GUSTAVO GRIJOTA NASCIMENTO, Coordenador da Divisão de 
Vigilância em Saúde Ambiental;
ANA LÚCIA DE CASTRO SILVA, Gerente da Seção de Vigilância das 
Doenças e Agravos de Transmissão Vetorial da Divisão de Vigilância em 
Saúde Ambiental; 
FLÁVIA PAGLIARDE CEREZER, representante da Divisão de Vigilância 
em Saúde do Trabalhador;
ANDRÉ MESTRINER, Gerente do Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador - CEREST da Divisão de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador.
 

II - integrantes do Departamento de Atenção Básica à Saúde: 
ANA PAULA RODRIGUES ROSA, Diretora do Departamento de Atenção 
Básica à Saúde; 
FILIPE ANDRÉ RISSO FIRMINO, Coordenador da Atenção Básica;
ÉRIKA PUPO CARDOSO FRIZZONE, apoiadora da Atenção Básica à 
Saúde do modelo de Atenção Tradicional;
RENATA PIFFER PEREIRA, apoiadora da Atenção Básica à Saúde do 
modelo de Atenção Estratégia de Saúde da Família (ESF);
JOÃO HENRIQUE PRIMINI LOPES, apoiador da Atenção Básica 
à Saúde do modelo de Atenção Estratégia de Agentes Comunitários de 
Saúde (EACS).  
 
III - integrantes do Departamento de Atenção Ambulatorial e Hospitalar:
DANIELE CRISTINA EVANGELISTA CINTRA, Diretora do Departamento 
de Atenção Ambulatorial e Hospitalar; 
MARIELA BESSE, representante da Divisão de Coordenação de Atenção 
Especializada Ambulatorial;
DIEGO THOMAS BERNARDES, representante da Divisão de Urgência 
e Emergência.
 
IV - integrantes do Departamento de Regulação da Saúde: 
FABIANA BARRETE DE ALCANTARA, Diretora do Departamento de 
Regulação da Saúde; 
FERNANDA TIEMI DOTTO MATSUSAKI, representante da Divisão de 
Regulação.
 
V - integrantes do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças: 
DANIELA REGINA TAFARELO ZITO, Diretora do Departamento de 
Planejamento, Gestão e Finanças; 
NAYARA RAEL NEVES, representante da Divisão de Planejamento em 
Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fica revogada a Portaria nº 25, de 25 de janeiro de 2018.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 503
Contratante: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN
Contratada: 9net TI Telecom e Serviços Ltda.
Processo administrativo (SEI): CIJ.00255/2023
Modalidade licitatória: Regime de Contratação das Estatais (RCE)
Data de assinatura: 17/10/2023
Valor global: R$ 105.756,70 (cento e cinco mil, setecentos e cinquenta 
e seis reais e setenta centavos)
Objeto: Fornecimento, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de 
switches de acesso
Vigência: 60 (sessenta) meses, para fins de garantia do objeto 
contratual, a partir da data da última assinatura eletrônica

Jundiaí, 17 de outubro de 2023
Amauri Marquezi de Luca

Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 504
Contratante: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN
Contratada: Net Telecom Informática Ltda.
Processo administrativo (SEI): CIJ.00255/2023

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Modalidade licitatória: Regime de Contratação das Estatais (RCE)
Data de assinatura: 20/10/2023
Valor global: R$ 15.990,80 (quinze mil, novecentos e noventa reais e 
oitenta centavos)
Objeto: Fornecimento, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de 
switches de acesso (RCE 407/2023 - Lote 2 - ARP 19 - Pedido 1)
Vigência: 60 (sessenta) meses, para fins de garantia do objeto 
contratual, a partir da data da última assinatura eletrônica

Jundiaí, 20 de outubro de 2023
Amauri Marquezi de Luca

Diretor-Presidente

CIJUN

DAE
Extrato de Contrato

Dispensa de Licitação nº 505/2023

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ALÉCIO IMÓVEIS.
Contrato assinado em 03/08/2023, Processo DAE nº 2.862/2023.
Objeto: Locação de imóvel situado na rua Adolfo João Traldi, 356 – 
Bairro Parque da Represa – Jundiaí/SP.
Valor: R$ 38.280,00.
Prazo: 30 MESES.
Classificação dos recursos: 8.5.1.02 – Gerência de Apoio Comercial 
(GAC).

19/10/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Apostilamento

Licitação: Concorrência Pública nº 006/2017
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratadas: CONSÓRCIO SAP – SERVIÇO DE APOIO AO PARQUE 
(EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI e 
TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI). 
Apostilamento n° 022/2023 aprovado em 09/10/2023 Processo DAE nº 
1.395/2017.
Objeto: Serviços de limpeza, conservação, portaria, jardinagem/
paisagismo e manutenção geral nas dependências da sede, ETA-A e 
Parque da Cidade.
1º apostilamento que se faz ao contrato nº 024/2018 para reajuste de 
3,50%, que corresponde ao valor total de R$ 147.535,50.

18/10/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL VISA Nº 300, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que, de acordo com o estabelecido no artigo 112, inciso IX, 
e artigo 122, incisos I e XIX da Lei Estadual n°10.083 de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo - lavrou-se em 23 de 
agosto de 2023, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de 
Imposição de Penalidade de interdição parcial para atividade de coleta 
de material biológico em ambiente externo ao estabelecimento (Posto 
de coleta itinerante), serviço tipo l de laboratório clínicos CNAE fiscal: 
8640-02/02, pelo motivo, a saber:

Fazer funcionar serviço itinerante de coleta de material biológico com 
ausência de licença sanitária para atividade laboratórios clínicos CNAE 
fiscal: 8640-2/02, serviço tipo ll e/ou lll.

VICTOR HENRIQUE BRACHI
CNPJ: 29.813.545/0001-07.
Endereço: Rua Hans Staden, 198 – Anhangabaú – Jundiaí/SP.
CEP: 13208-220.
PROCESSO Nº 4.471-9/2023-1.

Jundiaí, 19 de outubro de 2023.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Coordenadora – Divisão de Vigilância Sanitária

UGPS/PMJ

EDITAL VISA Nº 299, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que, de acordo com o estabelecido no artigo 112 inciso III e 
artigo 122 incisos XIX e XX da Lei Estadual nº 10.083 de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 28 de 
setembro de 2023, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa nº 106/2023, no valor de 300 
(trezentos) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) vigente, 
pelo motivo a saber:

Reincidir no descumprimento de atos emanados das autoridades 
sanitárias, evidenciado pela constatação de funcionamento do 
estabelecimento, apesar da sua interdição lavrada por este órgão 
em 28/06/2023,  por meio do Auto de Imposição de Penalidade de 
Interdição n° 61/2023, tendo sido comprovada a reincidência na 
irregularidade referente à captação de prescrição pelo estabelecimento 
e intermediação para manipulação em farmácia pertencente a outra 
empresa (razão social e raiz de CNPJ distintos), conforme Auto de 
Infração n° 95/2023 lavrado em 01/09/2023.

M. R. LAMANERES AZEVEDO FARMÁCIA ME.
C.N.P.J.: 28.505.830/0001-90
Endereço: Avenida Fernando Arens, nº 1.073 – Vila Arens – Jundiaí 
S/P.
Processo nº 4.510-4/2023-1

Jundiai, 20 de outubro de 2023.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Coordenadora – Divisão de Vigilância Sanitária
UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

MOBILIDADE E TRANSPORTE
PROTOCOLO DA 

DEFESA DA AUTUACAO 
 

DEFERIDO Data: 19/10/2023 
01382/2023  01381/2023 
01380/2023  01375/2023 
01373/2023  01372/2023 
01370/2023  01369/2023 
01362/2023  01360/2023 
01359/2023  01357/2023 
01355/2023  01354/2023 
01351/2023  01349/2023 
01346/2023  01345/2023 
01344/2023  01343/2023 
01341/2023  01337/2023 
01336/2023  01334/2023 
01333/2023  01332/2023 
01313/2023  01311/2023 
INDEFERIDO Data: 19/10/2023 
01379/2023  01378/2023 
01377/2023  01376/2023 
01374/2023  01371/2023 
01368/2023  01367/2023 
01366/2023  01365/2023  
01364/2023  01363/2023  
01358/2023  01356/2023 
01353/2023  01352/2023 
01350/2023  01348/2023 
01347/2023  01342/2023 
01340/2023  01339/2023 
01338/2023  01335/2023 
01013/2023  01012/2023 
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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